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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei n° 13/2020 - Autoriza abertura de crédito especial e dá outras 

providências 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional, 

justifica-se a inexistência de dotação desta despesa no orçamento de 2020, uma vez 

que quando da aprovação da lei orçamentária municipal para 2020, o aporte dos 

recursos financeiros para a realização de obras para a melhoria do serviço de 

iluminação pública no município ainda não estava assegurado, razão pela qual é 

necessária a abertura do crédito especial ora proposto. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com o pedido de 
dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta 

mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de maio de 2020. 
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Presidente da Comissão 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei n° 13/2020 - Autoriza abertura de crédito especial e dá outras 
providências 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional, 
justifica-se a inexistência de dotação desta despesa no orçamento de 2020, uma vez 
que quando da aprovação da lei orçamentária municipal para 2020, o aporte dos 
recursos financeiros para a realização de obras para a melhoria do serviço de 
iluminação pública no município ainda não estava assegurado, razão pela qual é 
necessária a abertura do crédito especial ora proposto. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com o pedido de 
dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta 
mesma sessão. 

Karina Ohi 
Membro 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de maio de 2020. 

Fernando Andrade Maia 
Presidente da Comissão 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei n° 13/2020 - Autoriza abertura de crédito especial e dá outras 
providências 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional, 
justifica-se a inexistência de dotação desta despesa no orçamento de 2020, uma vez 
que quando da aprovação da lei orçamentária municipal para 2020, o aporte dos 
recursos financeiros para a realização de obras para a melhoria do serviço de 
iluminação pública no município ainda não estava assegurado, razão pela qual é 
necessária a abertura do crédito especial ora proposto. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com o pedido de 
dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta 
mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de maio de 2020. 
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